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REQUERIMENTO N. S 12014

Na forma regimental insculpida no inciso I, § 1° do art. 25; inciso I, do art. 19 c/c 111, do art.

180, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno desta Casa Legislativa, seja constituída uma

Comissão Especial, que terá prazo de instalação no prazo de cinco dias, composta de cinco membros

titulares e iguais numero de suplente, prazo de funcionamento de noventa dias, com a finalidade de

diagnosticar AS CAUSAS DA ENCHENTE DO RIO MADEIRA E OS REFLEXOS ECONÔMICOS NO
ACRE e terá como convidadas: as seguintes institUições:

a) Departamento de Engenharia Civil da UFAC;

b) Departamento de Economia da UFAC;

c) Fundação de Tecnologia do Acre - FUNTAC;

d) Conselho Regional de Economia - CORECON

e) Conselho Regional de Engenharia - CREA;

D Instituto Brasileiro de Meio Ambiente - IBAMA;

g) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/AC

h) Federação do Comércio - FECOMÉRC/O;

i) Sindicato dos Engenheiros do Acre - SENGE; e

j) 7° Batalhão de Engenharia e Construção - 7° BEC.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
6 de março de 2014
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